
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N2 79, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

Concede licença prêmio ao servidor Jose Cicero de 
Oliveira Santana.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio protocolado pelo 
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 4/8/2010 à 
3/8/2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I2 Conceder licença prêmio ao servidor Jose Cicero de Oliveira Santana, lotado na 
Secretaria Geral de Coord. Administrativa, concursado no cargo de Agente de Vigilância, a serem 
usufruídas no período de 1/2/2025 à 1/5/2025.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA 
PrefeitaJMÍmicipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 006/2023, sob pena de 
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à | 
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ATÉ O 5o ANO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/UNIDA- 
DES ESCOLARES ESTABELECIDAS NA SEDE DO MUNICÍPIO:

Inscrição NOME POSIÇÃO
0013260 DÉBORA REGINA FERREIRA RIBEIRO 144°

Justificativa: 1 vaga para a Escola Municipal São Sebastião. Considerando | 
o oficio n° 01/2025 expedido pela escola, a qual requer a contratação de | 
professor em razão da abertura de nova turma de 5o ano.

I
Pedra Preta, 31 de janeiro de 2025.

I
IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

6o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 065/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.________ ____
CONTRATADO: ENDOBARI ENDOSCOPIA E BARIATR1CA LTDA - CNPJ N° 17.
400.312/0001-95______________________________________________________
MODÃLIDADE:Cf MMÃDA PÚBLICA 02'2021 ÍDATA: 30/01/2025
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTO MÉDICO - EXA-
ME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA._______ ____ ___
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA: 316 - OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRI­
ZADOS. 

2o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 002/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.____________
CONTRATADO: L. F. JUNIOR CLÍNICA MÉDICA - CNPJ N° 28.070.797/0001-12 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 005/2023 ~|PATA: 30/01/2025~ 
OBJETO:O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALIS­
TAS EM PEDIATRIA, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PEDRA.__________________________________________________
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ”
FICHA: 316 - OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRI­
ZADOS.

PORTARIA N° 79, DE 2025 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO 
SERVIDOR JOSE CÍCERO DE OLIVEIRA SANTANA.

DE 30 DE JANEIRO DE 2025

Concede licença prêmio ao servidor Jose Cicero de Oliveira Santana.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 4/8/2010 à 3/8/2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
í

Art. 1o Conceder licença prêmio ao servidor Jose Cicero de Oliveira San- | 
tana, lotado na Secretaria Geral de Coord. Administrativa, concursado no | 
cargo de Agente de Vigilância, a serem usufruídas no período de 1/2/2025 l 
à 1/5/2025. I
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 80, DE 2025 - LICENÇA DE SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA EXERCER MANDATO SINDICAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

DE 30 DE JANEIRO DE 2025

Licença de servidora Pública Municipal para exercer Mandato Sindical, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 897, de 4 de dezembro de 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder Licença para exercer mandato sindical a servidora Públi­
ca Municipal Maria Aparecida Clemente, para prestar serviços junto ao 
sindicato SISPMUPP (Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 
Pedra Preta), pelo período de 3/2/2025 à 16/4/2029.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

1o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 006/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA._____________
CONTRATADO: OXIGÊNIO MODELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GASES LT-
DA - CNPJ N° 7.479.311/0001-31________________________________________
MODALIDADÉ:PREGÂQ PRESENCIAL N° 030/2023 |DATA: 30/01/2025
OBJETO: AQUISIÇAO DE GASES MEDICINAIS.____________________
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA: 362, 416 - MATERIAL DE CONSUMO.

PORTARIA N° 83, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO 
SERVIDOR RENATO DE OLIVEIRA.

DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor Renato de Oliveira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 1/10/2023 à 30/9/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder férias regulares ao servidor Renato de Oliveira, lotado 
na Secretaria Geral de Coord. Administrativa, ocupante do cargo de Agen­
te Administrativo, a serem usufruídas no período de 10/2/2025 à 1/3/2025 
e 9/6/2025 à 18/6/2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 31 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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